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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI no. 1.578. de 04 de maio de 2.000. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
com Entidades Assistenciais do Município, objetivando a descentralização das ações e 
serviços de Assistência Social. 

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de 
Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com o aprovado pela Câmara Municipal em sessão ordinária realizada em 02 de 
maio de 2.000. SANCIONA E PROMLLGA a presente Lei: 

Art. I º . Fica o Chefe do Executivo Municipal 
autorizado a celebrar convênios com as Entidades Assistenciais do Município, com prazo 
de vigência retroativo a partir de 01 de abril de 2.000, e ténnino em 31 de março de 
2.001, podendo ser prorrogado por igual período, tendo por objeto a ação compartilhada 
e, visando a transferência de recursos do J<'undo Municipal de Assistência Social, para a 
execução do programa de Assistência Social previstos no Plano Municipal de Assistência 

Social. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta dos partícipes, por dotações constantes nos respectivos 

orçamentos. 

Art. 3". Esta Lei entra m vigor na data de sua 

publicação . 

Art. 4° . Revogam-se s disposições em contrário. 

LUIZ ANíf(.l RAZ 
Prefe~o / , cipal /;;. 

Publicada na Secretaria de Administração e 
Finanças desta Prefeitura Municipal, aos quatro d. o mês de maio do ano de dois mil. 

. . 
Av. Adherbal da Costa Moreira, 255- Fone (011) 7849-1528- Fax (011) 7849-1491 - Cep 13.230-000- Campo Limpo Paulista- SP 
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PROCESSO N." 

DOS PARTÍCIPES 

·1·crmo de Cuuvê11io {jUC entre s1 

cclcbran1, u Esta<lu <lc São l)auJo, 1>ur 

sua Secretaria de ..-\ssistência e 

Descnvolvimeuto Social ·e o Município de 

, objetivando 

a execução <lcsccutralizada de 1>rogramas 

assistenciais, co1u recursos estaduais. 

O Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Assistência e 

Desenvolvunento Social, com sede à Rua Bela Cintra, n.º 1.032, na Capital 

de São Paulo, inscrita no CGCIMF sob o n.º 69.122.893/0001-44, 

representada, neste ato, por seu Titular, EDSOM ORTEGA MARQUES, 

• devidan1cntc auloriza<lo pelo Serthor Gover11ador do Estado, tios termos do 

Decrelü n.º 42.269 , de Iº de outubro de 1997 . doravante designada 

simplesmente SECRETARIA e, de outro lado, o Mwúcipio de 

, cor11 sede a 

inscrito no CGC/MF sob o n.º 

represeutado pclo(a) Prefcrto (a) Mwúcrpal, 

, portador( a) da Cédula de Identidade RG 11.º 

e CPI; 11. J . dcviJaJ11c11lc autorizado (a) JJcia Lei 

M1uc1pal 11." de 

d.r1on11nado s1n1plcsn1entc 

de de 

M UNICll'lO, obedecendo aos 
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federal n.º 8.742, de 07 de dezembro <le l.993-.Ler Orgámca da Ass1sténc1a 

Social - LOAS. aos tcnnos <la Lei federal n.º 8.666. de 21 <lc Jtuilio de 

1993. e suas alterações posteriores e. ait1da, c111 conso11ili1cia co111 as 

dlfetnzcs <la Polil!ca <le Assistência Social, emanadas pela SECRETARIA e 

com o Plano de Assistência Social, corifonnc exigência do artigo 30. mciso 

III. <la LOAS. apresentado pelo MUNICÍPIO. analisado e aprovado pelo 

Conscll10 Mwucrpal de Assistência Social, criado pela Lei Mwlicipal N .º 

de de 199 , parte mtcg.rante do presente 

ajuste. celebrai11 o presc11tc co11vêrllo. n1cdi::u1tc as clãusulas e condições 

scgUllltcs: 

CL\.USULA l'lllMEIRA - DO OBJETO 

f1r1ar1ce1ros 

Constitui objeto deste convêrllo a transfcrê11cia de recursos 

para o F w1do Municipal de Assisténcra Social do 

IV!UNICÍPIO, lendo cm vista a execução· descentralizada de programas 

assistenciais, ap01ados pelo Governo Estado de São Paulo, por sua 

Secretaria de AssistCncia e Desc11volvimento Social, a scre111 desenvolvidos, 

pelo Mwlicipro e Entidades Assistenciais, nele localizadas. consoante Plano 

Mwncipal <lc Assistência Social, aprovado pelo Conselho Mwlicipal de 

Ass1stê11c1a Social. 

CL,\USUL\ SEGUNDA - DAS IV!ETAS E ,\REAS DE TRAUALHO 

De acordo com o (s) Plano (s) de Trabalho do (s) Projeto (s) 

crJnt1Uo t s) no JJ!a110 rv1u1uc11Jal de Ass1stC11cia Social, que 111tegra o 11rcsc11tc 

ªJ~C. mdcpcmlcntc de transcrição. o MUNICIPIO desenvolvera allvit f 
íC<\1\'asa(sJarca{s) .. . 7 "'<:.-~' <>'I:';,_::-
/ · :) ·et e\ 

, •_Ir.!...; ,Jro: 
;I, ~ ~;:: 
U'1 E DR o M l G 11t L 

Presidento 
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objel!v<m<lo atingu a (s) meta (s) 

co11soai1tc as <lirct11zcs sociais e Jc trabali10 ofcrcc1das pela SECI\.E.rAI\Jf\. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

Para o fiel cwnprin1ento do objeto pactuado na Cláusula 

pnn1erra os partícipcs obriga.111-sc a: 

l - A SECRETARIA: 

ai transferir <lo Fw1do Estadual de Ass1sténcia Social ao Fundo Municipal de 

Assistência Social do MUNICÍPIO, os recursos frnai1cciros consignados 

na CLAUSULA QUARTA do presente convênio, mediante repasse (s) 

c01úorme o preVlsto no (s) Plano (s) de Trabalho do (s) Projeto (s) 

contido (s) no Plano lvlunicipal de Assistência Social. 

b) fixar e dar cicncia ao MUNICÍPIO dos procedimentos técnicos e 

operacionais que rcge111 a execução do programa objeto do co11vênio; 

e) assessorar, supcrvisio11ar e fiscalizar a implantação e o desenvolvi1nc11to 

do objeto do convênio. indicando parâmetro e requisitos minirnos para as 

. atividades desenvolvidas: 

d) pro11Jü\'cr e cfctJ\illf, JUlltü co111 o !'V1LJNlCÍl)l0, l) trcÍIIíllllCillü e 

rcc1clagc1n Jus rccurS(JS \1u111a11os ncccssárÍ(JS ,·1 cxccu\:;J.o du 

c1vcrna<lo. scrnprc que 11cccssill10 . 

• 

Prer.idento 
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e) exillllÍllar e Jprov;1r as prestações <lc co11tas deste co11vC1110. 

li - O iHUN!ClPIO 

Ll)- 111ar1tcr os µroJclos 

desenvolvidos pela Prefeitura e Entidades 

Assistenciais convcniadas, de acordo com o propos.to no Plano de 

Muruc1pal de Assisténcia Social e o pactuado no presente ajuste: 

b )- dar co1tl1ccü11c11to âs Er1tidadcs Assistenciais convc11jadas das normas 

programáticas e adi1Lin.istrativas do Programa, apoiando-os. 

tcc111can1er1tc. ria execução das atividades; 

e)- trai1sferir os recursos fínar1ceiros, para as E11tidades Assistenciais 

converuadas, a medida em que estes forem liberados pela 

SECRETAIUA, observai1do o instrumento legal ajustado entre os 

panicípes, respeitando-se a legislação especifica em vigor; 

• d)- superv·isionar, aco111paitl1ar, fiscalizar e cor1trolar as atividades increntes 

à execução do objeto pactuado com as Entidades Ass1stenc1ais, cm 

co11sonai1c1a con1 as diretrizes técnicas e operac1or1ms da 

SECRETARIA: 

e)- assegurai- a SECRETARIA e aos Consell1os Estadual e Mwucípal de 

Ass1stC11c1a Suc1al JS condições necessárias JO acoJJ1p;:111l1ar11c11to, à 

supcr\·1s;1o. ao controle e a 1lscaJ1zação do cor1vC1t10: 
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f)- sub111ctcr ;·1 SI~Cl{E'l'1\Ill1\ o dcsligll111c11to, a subst1tt11ção ou a 

habilitaç~lo de llü\1os parceiros, 111cdia.ntc cor11w11cação for111a1: 

g)- aplicar, u1tcgrai111cntc, os recursos finai1ceiros repassados pela 

SECRET AJUA, inclusi vc os provenientes das receitas obtidas das 

aplicaçàes financeiras realizadas, no desenvolvimento do objeto do 

presente ajuste, confonne especificado na CLAUSULA PIUMEIRA; 

h)- receber da Secretaria assessoria técrúco - adrrllillstrativa destinada a 

execução do Programa; 

i)- apresentar, tri111cstrai111cntc, até o quinto dia Util do nles subsequente, o 

dcn1011strativo, 1r1ês a mês, da correta aplicação dos recursos flllanceiros 

transferidos, compativcl com o Plano MllllÍcipal de Assisténcia Social, 

acompanhado do relatório circw1stanciado das atividades desenvolvidas 

no penado anterior, bem como, e quando ·couber, da relação nominal dos 

atendidos; 

j)- prestar contas, nos 111oidcs das instruções específicas e editadas pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até 31 de Janeiro do 

excrc1cio subscc1ue11tc, dos recursos repassados durante o exercício 

at1tcnor ou, se for o caso, até 30 (triI1ta) dias após o tcmúno de VIgCncia 

deste u1stn1111cnto, ou de suas cve11tuais prorrogações. O !VIUNICII1 IO, 

quanüo J<J prestaç<1o Jc co11tas, deverá recoll1cr ao Erário Estadual os 

cvcntua.is salJos Jos rccw·sos repassacJos e 11<10 aplicados dc11tro do 

pcr1odo aprazaJo, u1clusivc os provc1uc11tcs Jas aplrcaçõcs fi11~u1cc1.r:i.~".l"''
:--c.\~ª' u,, 
~~~ ·diz.adas. S<1lvtJ si.: receber auto1izaçãu expressa jJur parte Ju ·ritul (ff ·. ~ 

(! )' í \.,'~.,d ,,,; 
~ _;'~> "----'') ( 

LU14 '"' f'v e ' ·: r E DR o M 1 G u ~ L 
Prel'!i~·.' \ .. /~ President

1 
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SECRETARIA para a utilização extemporãnea destes recursos. O 

descumµrnrtento do prazo estipulado para a apresentação da prestação 

de contas_ assü11 cor110 para se efetuar o rccoilllrnc11to, se for o caso, 

acairctarJ u 1111pcdi.I11cr1to <lc receber quaisquer outros recursos <la 

SECRETARIA, a ser providenciado pela autoridade competente; 

1)- manter contabilidade e registro atualizados e em boa ordem, bem como 

relação 11011lli1al dos ate11didos a disposição dos agentes públicos e, 

aiuda. u1ai1tcr registros contábeis especificas relativos aos reccbin1cntos 

de recursos oriw1dos do prcse11te convênio~ 

rn)- garantir a afixação de placas indicativas da participação do Mirnstério 

da Previdência e Assistência Social e do Governo do Estado de São 

Paulo. aua\'Cs da sua Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 

Social e111 lugares visíveis 11os locais . da execução dos Projetos e, 

consoante a legislação especifica vigente que rege a matéria. 

• PARÁGRAFO PRI!VIEIRO - E facultado ao MUNICIPIO promover 

o acréscrmo dos valores "per capita" , de acordo co111 a sua 

disporubilidade orçamentaria, sem ônus para a SECRETARIA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - E vedado ao MUNICÍPIO utilizar os 

recursos <leste co11vCr110 e111 finalidade diversa da estabelecida en1 seu 

übJCltJ 

Presidente 
Prof ai\, 
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CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DOS RECURSOS 

O \'alor total csti111a<lo do [Jrcscr1tc cor1vCnio é <l\! R$ 

( ), sendo que R$ 

( ), onerando o Elemento Económico 

34402840 e/ou, quando for o caso, R$ ( 

), onerando o Elemento Económico 494031O1, ambos 

• da U.O. U.G.O. Programa de 

Trabalho: , do exercício vigente. 

PAJlÁGRAFO PRIMEIRO Os recursos trax1sfcridos pela 

SECRETAIUA ao MUNICÍPIO, cm função deste convênio, serão 

depositados cm conta vinculada do Fuudo Municipal de Assistência 

Social, criado pela Lei Municipal N." de de de 

agência do( a) ·,devendo ser aplicados, 

exclusivamente, na execução do objeto deste convênio. 

• l'AllÁGRAFO SEGUNDO - O IHUNICÍPIO, ao receber os recmsos 
de que trata esta cláusula devera: 

1 - no periodo correspondente ao intervalo entre a liberação das parcelas e a 
sua cfcúva utilização, aplicar os recursos em cadernetas de poupança de 
instituição fu1ar1ccira oficial, se a previsão de s~u uso for igual ou superior a 
w11 _ r11es, ou c111 fw1do de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
n1ercado aberto, lastreada c111 litulo da divida pUblica, quando a ulilização 
dos n1es111os \'C(ificar-sc cr11 prazos rr1cnorcs (lllC WJI 1r1Cs: 

2 ~ co111putar. obr1gator1a.111cnlc, as receitas fi11ai1ccu·as au1Cr1das a crédito U~T""'
c.'\1ª1 d6 n' o co11\'ê1llu aplicá·las. exclus1vmr1c11te, 110 objeto co11vcruado; ,,,... \ 

• 1 o -. ~ 

/'? •':,.. ~' -· ?:,.$> ... 

LUIZ AMT 
'.) (('.____. e:( 
V~'Pf: ü R o M 1 G J_ ;.. Prof eito 

Presidente 
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ai11t!a, 111a11ter registros contábeis específicos relati\10s a1)s recel)i111e11tos 
c.Je recLu·s()S orÍLllldos do presc11te Cí.)t1vê11io, 

111)- gar<uitir a afixação de placas indicativas da participação do Mmistério 
da Previdência e Assistência Social e do Governo do Estado de São 
Paulo, através da sua Secretaria de Assistência e Desenvolvimeuto 
Social, em lugmcs visíveis nos locais da execuçãp dos Projetos e, 
consoante a legislação específica vigente que rege a matéria. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao MUNICÍPIO promover 
o acréscimo dos valores "per capita" , de acordo com a 
disponibilidade orçamentada, sem ônus para a SECRETARIA. 

Stla 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado ao 1\IUNICÍPIO utilizar os 
recursos deste convênio em finalidade diversa da estabelecida em seu 
objeto. 

CLAUSULA QUARTA- DO VALOR DOS RECURSOS 

O valor total estimado do presente convênio é de R$ 
), sendo que R$ 

( ), onerando o Elen1e11to Econô111iccl 
34402840 e/ou, qua11do for o caso, R$ ( 

• ). onerando o Elemento Econômico 494031O1, ambos 
da LI.O. U.G.E. Programa de 

Trabalho: , do exercício vigente, e 
R$ ( ), 
onerando o Elemento Econômico 34402840, da mesma classificação 
orça1ne11tãria, no cxercíc10 vi11dolu·o. 

PARÁGRAFO l'IU!HEIRO Os recursos transferidos pela 
SECRETARIA ao l\'flINICÍPIO, em fünção deste convênio, serão 
([CJJos1taclos e111 co11ta vi11ctilada do Ftu1do ]\.:ftu1ici1Jal de Ass1stft1c1a 
Sucial, criado pela Lei lv!tulicipal N.º de <le de 

agencia <lo(a) ,devendo ser aphcad ""'' •• 
~~~q_ cxclusi\·a111e 1tc, 11a exccuçJc) Jo objelo deste co11ve11io. '?:,r 'i 

,,, ' ' o 

n ~ ,: 
J( ( ~/ 

LUIZ Mil :1r l1f o·;;-; M 1 G u )(_ 
Profeitc i.-

Presidente 
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3 - anexar. quando Ja aprcsc11taçào da prestação de co11tas, tratada i1a 

CLAUSULA TERCEUZA. u1ciso 11, "i., e "j", o extrato bancário. contendo 

o movunento diário (bistórico) da conta, JWl!<llncntc com a docwnentação 

referente a aplicação das disponibilidades ftnanceiras no mercado de 

capitais, a ser fornecido pela lnstituiçào Financeira; 

+. o descwnprimento do disposto neste paragrafo obrigara o MUNICÍPIO 

à reposição ot1 restituição do numera.rio equivalente aos rendimentos do 

111ercado finai1cciro no pcriodo, dev1dan1entc atualizado atC a data do efetivo 

depósito. 

l'AllÁGRAFO TEHCEIRO A contrapartida do MUNICÍPIO poder-

se-á dar sob a fonna de recursos fmanceiros e/ou ainda, por meio de 

recursos rnatcriais e hw11anos, econonllcamcntc me11suráveis, na forma da 

lei. 

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos de que trata a cláusula anterior serão transferidos ao 

~IUNICIPIO na fonna de repasse "per capita", calculado com base no 

11w11ero efcti\10 de atc11didos, após o mês vencido e mcdiai1tc a aprovação 

da aplicação dos recursos recebidos. 

l'AllÁGHAFO (!NICO - A liberação dos repasses. de que trata esta 

cláusula. fica condicionada à apresentação, pelo IVIUNICIPIO, do 
.-........ 

!Zelatór1of Execução l~ísico - I:i.11ai1ccira, dcrr1011strando a utilização dos.,,,.::.<-~.~ 
',f \;a 

recursos cfcrcntcs ~1s j)J.rcc!as liberadas. bc111 co1r10 de rclatóno avaliar1d 1 ~ _; 

. ((( . '-.. ~.,, 
LUIZ ANr-Ci- ·· UrlíRo ~1 

Pr11feilo LJ:Z~~i~~ Presidente 
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os Projetos <lcsc!lvolvidos, <lcvc11<lo aI11bos scrc111 at1alísados e aprovados 

pelo orgão responsável da SECRETARIA. 

CLÁUSULA SEXTA - UA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Salvo disposição legal em contrário, a pre.stação de contas 

dos recursos constantes do converuo deverá ser apresentada a 

SECRETARIA, até 30 (trinta) dias após o recebimento da última parcela 

<lo cxercicio fi11ai1cerro, co11stituída do relatório de cwnprirnento do objeto. e 

all1da acorupau11a<la dos seguwLcs documentos: 

I. )- cópia <lo convênio e do Plano Mwticipal de Assistência Social, 

acompanhado da relação <las Entidades Assistenciais conveniadas 

executaras das ações dcsce11tralizadas, cor11 suas respectivas metas 

de atendimento: 

II.)- Relatório de Execução Físico - Financeira; 

III. )- dcmo11strativo da receita e da despesa evidenciando o saldo e, 

quando for o caso, os rendimentos auferidos da aplicação no 

rnercado ru1ai1cciro~ 

IV.)- relação de pagamentos efetuados com recursos liberados pela 

SECRETARIA e, quando for o caso, com aqueles provetticntcs da 

ccJnu·apartida; 

\
1

. )- conci!iaçJo do saldo ba11cãrio quando for o caso: 

V . )- copia do extrato da conta bancana especifica: 11 
LUIZ ANTO~,\Z 

Prefeita i'~icipa: 

1 l.vL.o <----A ~PEDRO MIGJt( 
Presidento 
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VII. ·J- co111provante de rccoilurne11to dos recursos não aplicados, 
quando houver, à conta bancária indicada pela SECRET AJUA. 

CLAUSL"LA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONVÊNIO 

O controle e a fiscalização da execução ·uo presente ajuste 

incumbira.. pela SECRET AIUA, ao Diretor do seu órgão propno 

• responsavel e, pelo MUNICÍPIO, ao Prefeito Municipal ou seu 

representante legal designado. 

•• 

CLÁUSl!LA OITAVA - DA RESTITUIÇÃO 

O IHUNICÍPIO. compromete-se, ainda, a restituir os valores 

transferidos pela SECRETARIA através deste convênio, atualizados 

através dos índices da remuneração das cadernetas de poupança ou outro, 

que vier a ser instituído pelas autoridades competentes, a partir da data do 

seu rcccbiI11c11to, nas seguintes llipóteses: 

!)- inexecuçào do objeto da avença; 

ll)- falta de apresentação do relatório de execução físico - fmanceira e 

prestação de co11tas, no prazo exigido; 

III)- utilu..açào dos recursos c1n fi11alidaJc diversa da estabelecida . 
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PAJv\GllAFO ÚNICO - O JHUNICÍPIO compromete-se awda, a 

restituir eventual saldo dos recursos à SECRETARIA, na data da 

co11clusão <lo at]tJÍ avc11çado. 

CLÁUSl'LA NONA - DA VIGÊNCIA 

Este convénio terá vigência pelo prazo de ( ) meses, 

prorrogável a critério dos participes, através de Termos de Aditamentos, 

respeitado o lunite máximo total de 60 (sessenta ) meses, 1pós proposta 

Justificada e. autorização do Titular da SECRETARIA. 

CLÁUSULA DECIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

O presente convênio, além da exprraçào natural de sua 

v1genc1a, poderá ser rescu1dido, por infração legal ou descumprimento de 

suas Cláusulas, ou denunciado, por desinteresse unilateral ou consensual, 

mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias, respondendo cada 

,. participe. em qualquer hipótese, pelas obrigações assuutidas até a data do 

rompunento do acordo, ou pela superveniência de norma legal 0u fato que o 

torne n1aterial ou fonr1almente inexeqüivcl. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do 

convénio, deverá o MUNICÍPIO apresentar à SECRETARIA, no prazo 

<lc 30 ( tr111ta) <lias, a <locw11c11taçào co111probatória do cwr1prin1cuto das 

ob1igações asswnidas até aquela data. Os saldos financeiros remanescentes, 

111clu7iv os iJro\'c111c11tcs das receitas obtidas das aplicações· fu1ance 
l",,\Çª dtJ o 

rca11 · . serão Ucvolvidos ao Estado, no prazo u11prorrogávcl ~~"'?, 
• o , 
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(trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de tornada de 

co11tas especial do rcsponsãvcl, a ser providenciada pela autoridade 

competente da SECRETAJUA, nos termos do que dispõe o artigo 116, 

parágrJ.fo 6º, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas 

alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCil\'IA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES 

Este convênio, poderá ser aditado, por acordo entre os 

participes, nos casos de acréscimo ou redução do número de atendidos, 

bem como para suplementar, se necessário, o seu valor, mediante proposta 

justificada e autorização do Titular da SECRETARIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO 

Os participes providenciarão· a publicação do extrato deste 

convênio, nos respectivos ôrgãos oficiais de imprensa, no prazo, na forma e 

para os fins da lei . 

CLÁUSULA DÉCil\'IA TERCEIRA - DA AÇÃO PROMOCIONAL 

Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o 

objeto descrito na Cláusula Primeira deste instrumento, será 

obrigatoriamente destacada a participação do Ministério da Previdência e 

Assistência Social e do Governo do Estado de São Paulo, au·avés Secretaria 

de Assist '11c1a e Dcscnvulvi.J11cr1to Social, observando 

Parágraf; Pnmc1ru do artigo 37 da Consutuição Federal. 

LUIZ ANTOi~!O; ·,1,1 Z 
Prefeito r,hw.fcipal 

~ 
MIGUEL. 

Pr9sidente 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Pactuam, ainda, os participes, as seguintes condições: 

!. )- todas as comunicações serão consideradas como regularmente 

efetuadas, se entregues mediante protocolo, ou remetidas por telegrama 

ou telex, devidamente comprovado por conta, nos. endereços, dos 

panic1pes; 

.• Il. )- as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem 

·• 

como quaisquer ocorrências que possam ter implicações, serão 

registradas em ata ou relatório circunstanciado; 

III.)- a SECRETARIA não se responsabilizara pela despesa excedente dos 

recursos a serem transferidos; 

IV.)- a relação das Entidades Assistenciais conveniadas responsaveis pela 

execução dos projetos e suas respectivas metas, U1tegram este 

instrumento, U1dcpendentcrnente de trruiscriçào. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

LUIZ AN~e:z 
Prsfeitc 1·,1ur:ic1p"' 
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E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, 

finnam o presente Termo de Convênio .em 02 (duas) vias de igual teor, na 

presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais .. 

Te!lltemunbas 

l.Nome: 
Ass.: 

RG: 

CIC: 

2.Nome: 
Ass~: 

RG: 

CIC: 

São Paulo, de de 2000. 

EDSOM ORTE.GA MARQUES 

SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MUNICÍPIO 

LUIZAN~~Z 
Prelaitc i/.u::iciµal 

~~/ 
PEDRO MIGUEL)/ 

Presidente 


